
Of. Presi 79/2023

                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                         

                          Criciúma, 20 de junho de 2023

  
Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho em anexo a Moção de Aplauso
26/2023 aprovada por esta Casa Legislativa, em sessão ordinária realizada em 19 de junho do
ano em curso.

Atenciosamente,
 

  
Ver. SALÉSIO LIMA

Presidente

Exmo. Sr.
Deputado Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC.

secgeral@alesc.sc.gov.br
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Moção 26/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores (as)  Vereadores (as),
 

REQUER-SE à Mesa, ouvido o Plenário e na forma regimental, o envio de expediente à
Assembleia Legislativa de Santa Catarina, com cópia para todos os seus Deputados e
Deputadas em exercício, da presente Moção de APOIO, conforme segue:

Considerando a importância das Universidades Comunitárias para o desenvolvimento social e
econômico do Estado de Santa Catarina ao longo de sua história;

Considerando que as Instituições Comunitárias/Fundacionais não possuem fins lucrativos e
reinvestem tudo que arrecadam na promoção do ensino, da pesquisa e da extensão, que trazem
retorno direto ao desenvolvimento da sociedade Catarinense;

Considerando o disposto no art. 213 da Constituição Federal, que direciona expressamente os
recursos públicos à instituições públicas ou comunitárias que comprovem finalidade não-
lucrativa; 

Considerando que as instituições de Ensino Comunitárias de Santa Catarina atendem mais de
100.000 estudantes, com mais de 10.000 professores extremamente qualificados, mais de 7.000
técnicos administrativos envolvidos nas atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, ofertando
710 graduações, 95 mestrados e 41 doutorados;

Considerando o debate gerado na Assembleia Legislativa de Santa Catarina acerca da
mudança de percentual de participação das bolsas do UNIEDU;

Considerando também a preocupação do corte da bolsa estudante, que alcançou 83% de
jovens estudantes do ensino médio, que são obrigados a trabalhar para o sustento da própria
família;

A Câmara de Vereadores de Criciúma pede APOIO à Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina, para que:

1 – Na votação do projeto Universidade Gratuita, seja observado que os recursos públicos
provenientes das Bolsas de Estudos do Estado de Santa Catarina sejam destinados às
instituições de origem pública, as quais revertem todo valor recebido em ações e serviços para a
sociedade;

2 – Que na mesma votação, seja mantida a proporcionalidade da participação das Universidades
Comunitárias atualmente existentes no programa UNIEDU;

3 - Também solicitamos, em paralelo, o restabelecimento da bolsa estudante para os 83% de
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alunos do ensino médio que tiveram sua bolsa cortada, cumprindo dessa forma a missão
primária do Governo Estadual no quesito educação.

 

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades regimentais, requeremos que
fique constando na ata desta Sessão Legislativa, Envio de Expediente à Alesc com cópia a todos
os Deputados Estaduais, desta  MOÇÃO DE APOIO ao projeto Universidade Gratuita com os
recursos públicos provenientes das Bolsas de Estudos do Estado de Santa Catarina sendo
destinados a Instituições de origem pública e a proporcionalidade de participação das
Universidades Comunitárias no programa Uniedu seja mantida; e, em paralelo, seja
restabelecida a bolsa estudante aos 83% de jovens estudantes do ensino médio que tiveram as
respectivas bolsas cortadas.

 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2023.

 

Vereador:  Zairo José Casagrande Partido:  PDT
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Ofício da Câmara Municipal de Criciúma

Secretaria Secretaria da Câmara Municipal de Criciúma
<secretaria@camaracriciuma.sc.gov.br>
Ter, 20/06/2023 18:12

Para:Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

2 anexos (774 KB)
mocao-26-2023.pdf; of-presi-79-2023.mocao26.pdf;

Boa tarde, solicitamos o encaminhamento ao gabinete de todos os deputados estaduais dos
anexos deste email: Ofício da Câmara Municipal de Criciúma, bem como a Moção de Aplauso
26/2023 aprovada nesta Casa.
--
Secretaria Geral
Câmara Municipal de Criciúma

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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